
' q}> rt'i

L)ocur,ento P'elil,i,nr', .ove,rbro tle 2000
Srrbsidios do V Bttcorttro de Articutnção tlo CON^ND^ conr CI1DCAs, CMDCAs e C-I-s

DOCUMBNTO DB oRIEN'l'AÇÃo PAI{A A IMpLAN'rAÇÃo E CoNSoLtDAÇÃo
DOS CONSELIIOS T'UTBLA RBS.

CONANDA - Conselhtl Nacional dos Dircitos «la Criarrça c do Aclolescente

Itilnxhçtio

A partir de 12 de outubro de 1990, conr a entrada ern vigor do Estatuto da Criarrça e doAdolesceltte, todos os municípios brasileiros passaranr a ser responsáveis pela inrplantaçãodo Conselho Municipal «los Direitos cla Criarrça e do Adolescente, Consellro Tutelar edemais programas previstos lta lei para assegurar o clireito de ioclas as crianças e
adolescentes.

A criação do Conselho de Direitos é teita a partir da proposta de lei enviacla à Cârnara cle
Vereadores pelo Executivo Municipal. Estu pioporta deve prever tarnbénr a regulanrentação,
no município, da criação, implententação e escolha dos menrbros do Conselho Tutelar.

A diversidade geográÍica, cultural e populacional dos rnunicípios brasileiros impede uma
regra única e exige a elaboração de criterios de orientação para que o funcionamento «lo
Conselho Tutelar possa ocorrer de acor«lo com as necessidacles da população a partir de unr
atendimento de qualidade.

O Brasil tenr:

\076 nrunicípios (2l,4so/o) com menos de 5 mil habitantes;
1206 municípios (24,24oh) de 5 rnil a l0 rnil habitantes;

1118 rnunicipios (26,89%) de r0 rnil a z0 mil habitantes;
902 municipios (lB,t s%) de 20 rnil a 50 rnil habitantes;
281 municípios (s,6s%) de 50 nril a 100 mil habitantes;

154 nrunicípios (3,1o ) de 100 nril a 500 mil habitantes;
l4 municípios (0,3o/o) de 500 mil a I milhão «le habitanies;
I I municipios (0,22o/o) nrais de I millrão «le habitantes;.

Este quadro indica que mais de gTyo dos nrurricípios brasileiros tem unra população conr
menos de 50 mil habitantes.

Ao propor o conjunto de orientações que segueÍIl o CONANDA o faz no esforço de respeitar
as diferenças deste colltexto e de assegurar condições mírrinlas para o furrciorianrento digrro
dos conselhos Tutelares em todos os rnunicípios brasiteiros.
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ohs: A porte sublinhodo do turto refere-se o propostus do v' Encontro.
DA NATUREZA

Segundo o artigo l3l do Estatuto da Criança e do Adolescente "(, Conselho Thtelqr e orgão
pennanetile e aulôtrottro, ttão .juri,sdicional, encan'egado pela ,çociedttde de zelat' pelo
cumprintenlo dos direilo,ç da criança e do aclole,scenle, de.finido,s nesla Lei"

O caráter permanente o reveste de uma natureza institucional de serviço público de caráter
continuado devendo ser assegurado independentemente das decisões políticas das gestões
municipais. Uma vez criado o conselho passa a existir clefinitivamente como um recurso da
comunidade para assegurar no cotidiano os direitos da criança e do adolescente assirralados

Auertns nrn sr tt l)o u'ese.ntr)rr tl enl.elrd intenÍo rlo r:n t'áte t' t)errunnente Ínnlbélrr

t

na lei.
cuquarrto funcionnmcnto 24 horns. irrcluindo ulf ntõcs.

O caráter autônomo faz do CT uma instância de decisão livre, não podendo haver nenhum
tipo de limitação política ou imposição ideologica, cabendo apenas recurso à outras
instâncias nos casos de descumprimento da legislação, devendo prevalecer em suas decisões
o ntelhor interesse da criança e do atlolescente devidanrente Íundanrentados e legalmente
amparados. Unt gl'upo sugere alÍerar o íerto. expliciÍnudo lrrelhol' a nutouonrin tlas
tlccisircs do : rtão linritacâo nas rlccisõcs rlo Clt'no que tliz rcsucito ao cunrt»'ilnclrto
tle sun acão: tleve tar vinculado atlrninisÍrativarnente ao executivo e deve haver

a

nlecnnrsnl os tle conÍr'ole étic.o (exÍel'rro).

lrtcluir l tltsc ricão do carri(er não iurisrl icional do C'l'

Há duas orientações básicas neste sentido:

No caso dos municípios com mais de 100 mil habitantes ou cuja estrutura administrativa
tenha a complexidade que comporte a criação de ente administrativo especiÍico, o CT pode
ter estrutura análoga à de uma autarquia. Sugere-se oue sein í'ei(o estudo mais
aprofutt«lado sobrc a lógica da autarquia, Porénl a rcfcl'ôncia dcl'c scr a autolrornia c
gararttia de agilitlade ndrttirtistrfltivfl do CT. Esta observacão servc lârnlrénr parn o

ra AI l'a d o
a,tllllnrct intl rrdert d

rtúnrero tle hnbitnntes.
.Dois grrrpos foralrr c.orrír'a a estl'.utul'a de autnl'çuia.

Em se tratando de nrunicípios de pequeno porte a vinculação a uma secretaria municipal
(assistência - desenvolvimento ou ação social, educação, saúde ou a propria secretaria de
governo) pode ser admitida do ponto de vista funcional, preservando o Conselho de qualquer
tipo de ingerência política e tecnica no cumprimento de sua missão.

Em ambos os casos a vinculação formal do conselheiro ao Conselho Tutelar se dará na
estrutura administrativa municipal através de cargo comissionado, cuja função deve ser
deÍinida em estatuto dos servidores e a remuneração e garantias trabalhistas asseguradas da
mesma forma que os cargos comissionados com a única diferença de que a demissão so
poderá ocorrer pelo Íim do mandato ou por um processo etico em que fique comprovada a

quebra do decoro ou irregularidades no exercicio da função. Neste caso catre ao Corrselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deterrninar a exoneração com direito a

recurso nas instâncias definidas ern lei.
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DA COMPOSTÇÃO
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conforme a nova redação dada pela Lei Federal g.242lgl, cle lzltylgl o artigo 132 doEstatuto define que "lint tadà Mr,r,irilriu lruverá, tK) t,irritrt,, ,rt (,o,selho IhÍelq,contpo'slo de cinco nrcmbro's, e-'çcolltidos pelu conttttticltttle locat paiu tttcrttclaro de rrê,ç ctro,r,permitida umq recondução' Iim cocla Mittricilti, lrctve,(r, rrut nri,irrro, trnr ()onselho \ittelar.composltt cle cinco memhros, escolhido pela cctnttrttitlacle l,cql para tnatrclot, de tt.ês arot;,permi ticla ume reconduçtio,,

O padrâo mínimo estabelecido a lei de exigir um CT eÍn cada nrunicí pio deve ser
pel

entendido como o ponto de partida para a constituição dos nresnros. Apos dez anos devigência da Lei o CONANDA reco merrda que nos rnurricí pios rnais populosos a proporçãode um CT para cada 200 tSO mil habitantes possa ser considerado unr critério razoavel parao estabelecime nto de um número mínimo no grandes centros urbanos e especialmente nascapitais de Estado ou um CT para cada região adnrinistrat iva/geográÍ'ica, prevalecendo ocriterio de menor proporção
0 n n

0r §u ef, llil' n

d ril rnt ctn tir d tíatendirrrenÍo.

A recondução prevista na lei deve ser feita pelo processo de escolha definiclo em leimunicipal, devidanrerrte fiscalizado pelo Mini steno

o caráter permattente do conselho não e assegurado ao conselheiro. Ao deÍrrrir um mandatode três anos e uma única recondução a l-si;lõa, ;p!;;para a necessidade de possibilitaruma rotatividade das lideranças comunitáias para fortalecer o surgirnento «le novos atoressociais na defesa «los «lireitos ina,rio-iuvenis e para evitar o inconve,iente deinstitucionalizar o cr, cristalizanao roiinas, uin.,ilunao pessoas e impedindo odesenvolvimento clo caráter dinânrico e criativo que o cr tem ern sua natureza..

automáti ca ou por qualquer outra forma ou
Público sendo veclacla a recondução

3

íl nvés de rr vo t, t'0ce§ rle escollr fl.
pretexto.
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O mandato do conselheiro tutelar e improrrogável,
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DA BSCOLIIA

segundo artigo l-39 "o prurce*§o pct,, ct e,scrlhct d,'s nrcnthxts d, (lon'elh, ,l,urelur 
seriteslabelecido em Lei Municipttl e t.iqlizutftt soh cr req)ot,,rsuhitirtorte do (lotnelho lt\unicipctldos Direilos cla criançu e tlo Atlole,scertle e. 

_ct.fi,scctiirdção do Mirti.stério púhlico,,. (Nova,edação cottfornte r,ei l;ecrerar B.2r2ig t, a, ) zlt 0/g r).
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O processo de escolha recoÍn endado e de q
eleitores maiores de 16 anos tIt I ot't rl u llta
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A legislação municipal ao re,gularnentar o processo de escolha dos corrselheiros poderáproÍnover, além dos rerlrrisiío.s do artigo 133: "reconltecidcr idoneidode morql; idqdesuperior a vitile e um anos; e resiclir no munic í1tio", uma prova escrita üg cnr':ttgfelinrinníór.io, coordenada pelo Conselho Munic ipal de Direitos, que veriÍique osconhecimentos r o
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E necessário que
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a legislnção mun
para o caso de

icipnl tanrbém regulamente a escollrn dos suptentes
vacância ou inrpedi mento no decorrer do rnandato
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conhecirnento em relação ao tema para o qual está

Quanto a escota.iaãa, ãlãl xigida. Para o exercício da Íirn

A nota da prova poderá ser usada pelo candida

maasere
rttírrinrrr , o domínio da leitura e da escrita.

to para informar a população do seu
serdo .l.ito

Íl§
Io

I

de. in &lr.rtr{í icn.
atl t() rs cnl cn íl-s

il
cn noI ód e

lr

r lr Iln
v

a

mandato do conselheiro sem que tenha ocorrido
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Fazer ampla di vulgação das candidaturas, dos CT e seu papel e da data de elei ção
Pn r coln outrn redncão lrÍlril o ut icio dns Btn ns tlo odeEs c() II lÍl

lmportante observar que segundo o arligo l4O "São inryedidt» cle servir no tne5nro (otrlelho
moriclo e mulher, q,\cenclentes e de,scetrlenles, sogro e gerrt'o ou not'ct, it.tttãçs, ctttthoclts,
durante o cutthqdio, rict e sohrinho, padr.aslo ,r,, mrij,.a,slct e enleado.

I'uruigru/tt (hilctt - ll,çlcttclc-,sa o inrlrcclimcttlo ckt cott,te lhcit'o, tnt .fot.tttct cla,sÍe ut.lilqg, elt
relaçíitt ir ctttktritlucle .iutlicicit'iu c uo represetilcurle cb Alittislério l)úbliu cont crlttução rrcr
Jusliça do Infctttcia e dq Juvetrlade, em exercicio trcr Conrurcq, l;bro llegiotrcrl ott Di,çlrl.lilnl. "

Etnpas do Processo de Escolha

Ilcl'e lrnvcr a rcgu lnrnelrt:rcão dns canrunrr rs clciÍ.ornis tlos Cl'I's c nlo a nrob iliznção
, tleve ocorrer. Isto pelo CLDCA

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que os nrernbros do Consellro Tutelar devenr
ser escolhidos pela comunidade local. A par disso pode-se entender que deve ser um
processo que pertnita a participação, nraior possível, cla cornurri«lacle.

Há que se analisar o preenchi mento, por parle dos carrdidatos, dos rcquisiÍos previst
lei. Conr H tlcÍirricã vril t'es0 Iucíto tlo CÍll DCr\. rlr0s tlcver

os ern
(, §tt'c0nl0 0s illes
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elabor'açfio e âDrov nç,iro r!o t'eginrenÍo el Íoral

Alem desses outros procedimentos podem ser verificados no processo de escolha:
- Publicidade do ato que instaura o processo de escolha;
- Composição das instâncias responsáveis;
- Inscrição dos candidatos;
- Julgamento dos requerimentos de inscrição;
- Teste de veriÍicação de conhecintento dos direitos da criança e do adolescente;
- Curso sobre a política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;
- Cadastramento de eleitores, (tlois gruuos pediranr u:rra suprirnir e ouÍr,o :rllonlt n

§eEuirlte cnrertrla: confrlrnre a e.sneciticidarle de cada regiãol
- Eleição; (.nlterflr ll.lr.a .a-r,ot-.lsÍl«D
- Apuração
- Proclamação dos escolhidos.

t Ulrr rul)o nD0 Íaa sitlnde tle narÍiciun on0'flf E nos
( es cirl

rlinrensío do processo:
rIn Íen tlevirlo
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"AIl7'. 1 34 - Lei Municipul clisporá sobre
Thtelqr, inclusive cprunlo a eveníual remu
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DO FUNCIONAMENTO

iÍnção «los rrsellreil'os eleiÍos

local, cliu e horário cle.finrciorrunrcnro do oonselho
neroção cle seus nrcmhros.

lci su irrdtt l,rü fi hant ouín.t
,ctttt (t

rqlnqncrqtk!

, Parcigrlfo Unico - Oonstqrd clu Lei Orçctmetrldria Mturicipcrl previ,sãs do,s recyt.s1,t
neces,sclrios ao.fiurciottctmento do con,;e lho'lit le lur. "

A vinculação formal do Conselheiro Tutelar Eleito à adrninistração pública rnunicipal e de
caráter temporário e excepcional. Para isso a legislaçã«r municipal deve prever a Íbrnra e o
valor da remuneração, prelerencialnrente vinãulado a uma função pública de caráter
permanente. Durattte o ntandato do consellteiro o contrato deve prever a cluração das férias,odireitoàlicençanraternidadeeumseguroáevida,como
condições minimas.

fo Í t' tr c0ril il (, í'tl d titlrrr
tra do ca l'Eo tlc con.scllr ciro tutclar.

A remuneração dos Conselheiros é recornendada como lorma de assegurar dedicação
exclusiva às suas tarefas, devendo os val ores serem fixados de acordo conr a realidade local
equiparando-se, pelo menos, aos cargos de assessorarnento dos secretários rnunicipai{_q!-fu

nlc l'crn a o omu i0. Grun
il lex tl:rtle ue

trarrs Itnl'eca c.0nt o rle rel ^.imctn t,lt hlicn.

t'llll n n oi nt It
o urouôe:d il r rlovrl rcdnr 0n de se lê bol'rlilurr:íi coklcnl'vir tculn tilít() u (,

te

Como orgão autônomo não existe subordinação fluncional do Conselho Tutelar a qualquer
orgão ou estância. Entretanto a ativida«le do Conselheiro Tutelar está subordinada em última
instância, ao controle social dos eleitores, e no plano imecliato à instância administrativa
responsável pela manutenção do CT deÍinida em lei rnunicipal, cabendo recurso ao Conselho
Municipal de Direitos e demais instâncias (MP, PJ) sempre que houver situação de conflito
de interesses.

T'

Gruu

O controle da instância administrativa acima reÍbrido limita-se às questões de caráter
funcional como:
Controle de horário de trabalho conforme deliberação do Conselho de Direitos;
Controle e autorizlç1o para gozo de ferias, corrr fl convuclcíiu de suulclr{es ur.evis(o enr lei
Inurlicíoio) em rodízio estabelecido de comum acor«lo óó*1r 5 membroi Oo Cf ,
Controle e autorização de licença medica; (grupo-Jlt'gll0J.,Ír,o-çar g.orltole-e 

. nu(oliz.ngio
Dot'errcnrrrilrlrnluelrÍo e orrÍr.o a srrllr.essÍio rfo Íerlllo nuÍol.iza(iql)
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controle e manutenção do uso de equipamentos, automóvel, material e espaço fisico de usodo CT.

conforme o artigo 137 "Ás cleci.v(te,; cl, (l,ttsellxt'ltrtelur,xttrrertre 
Txnleríi,,s.et.revisrcr,s pelacr t r lt»' i dcrde .i ucl i c i ct r i cr a pe cl i cb cle q t rc tn Íe t r ho l e g í t i trr, i t r r e t.e s,se,,

o funcionamento do cT deve respeitar o horário comercial «lurante a semana assegurando-seum rnínimo de 8 horas diárias para todo o colegiado e rodizio para o plartão atraves de
i"j:ÍtJ§rlffi"u 

outro forma de locali .oça, do conselheiro responsávet cturanre a noite e

a (,
ir

0c u
t' 0n d II R tl :l :l utn

Horário de trabalho Deve-se estabelecer o horário «le trabalho dos conselheiros

o
u

Irnportante lembrar qüe o firncionanrerrto cl.e cl e colegiaclo, isto quer clizer que todas asdecisões devem ser tontadas ern conjunto, euan«lo u,n .ãurelheiro se encortra sozinho numplantão havendo urgência na toma«la cle «lecisão o Ínesmo deciclirá submetendo-a areferendum do colegiádo o mais breve porriu.t
o conselho Tutelar deve funcionar ro,iÍbrrre ] nlgvis.ão legal e acornpanhado ou fiscal izado,em seus aspectos administrativos, pelo orgão do Muni.ipiá] responsável pela Aclrninistração.Em geral' as prefeituras têm uma secretarà ou um depa.iamento de Administração.

o funcionamento clos conselhos Tutelares nrostra que alguns aspectos não podem seresquecidos, quando da sua organização:

dos conselheiros tutelares, QUe deve ser apresentado ao orgão da Adrninistra çãoEvidenternente o lrorano de trabalho dos conselheiros não serao meslno do funciona merrto do Corrselho. Ao esti pular ohorário deve ser obse rvada .a necessidade de atendi mento aoblico reuniões do col iado e co ronltssos exte rnos.
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As decisões' atividades e encaminhamentos bem conlo o desenvolvinrento das tarefás deconselheiro definidas no Estatuto. da criança e do Adolescente não são alvos de controleadministrativo do orgão que o sedia e sim das instituições á.nniaus em lei (Mp; cD, pJ)
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conselheiros tle plantão nR sede do conselho
consellreiros podenl se revezar, nos hor'ários acinra nrenciorr
na sede do Corrselho.

o

Corrselheiro em pernranôncin forn da setle do Corrselho -
sede do Conselho fica aber-ta 24 horas por dia, com a presen
de unl vigia ou segurança QU€, se rrecessário, actona
conselheiro ern pernranêrrcia, em casa. Deverá ter urna escal
para alternârrcia

nl §u t'l Íl n r'l t' IA n
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0s 0§ trI
I

cr rã
Íln d id

cilt' «le. v orl t'e.t
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IV- Normas regulatloras

O Conselho Tutelar, como já nreltcionado, deve ser criado por lei nrunicipal, que disporá
sobre sua criação composição, atribuição e outros. Entretanio, uen, tocla nratéria deve ser
objeto de lei. Materia prevista ern lei e que depender cle regularnentação poderá ser feito
através de «lecreto do Chefe do Executivo. Norlmalmente, olecreto regularnenta questões
disciplinares, atribuições etc. que «lizenr respeito à relação entre a A«lministração lrirSlica e o
ocupante cla [unção.
Gru Itt'ouõenr su I' l'r ttt I t'

A regulamentação do fluncionamento cotno
outros poderão ser feitos através de regirnento

horários, pr«lcedirnentos ilrterrros, reuniões e
aprovado pelo Conselho dos Direitos.

t.

Espaço fisico
equipamentos

e ar o local para sediar o Conselho
cada corrselho Tutelar que for criado, juntanrente

e pessoal adlninistrativo e tecrrico de
assessorarnento aos conselheiros.

do)

I'utelar ou
corn movei s, computadores, veículos ísubs tuir vcícul 0s Dor'
Í r'nr tsllol'le nrleou

A prefbitura deve providenci

l) l' 0 t
CNIDCA

DO APOIO PARA O ITUNCIONANIBNI'O

Duas importantes modalida«les de apoio ao Conselho T'utelar devern scr irrrplellerrtadas po
nrunicípio para assegurar o seu nrelhor funcionanrerrto:

A) Equipe de Assessoria.
A complexidade da tarefa dos C I' exige uttt cottjutrto cle corrhecinrentos que nenr senrpre são
assegurados pela composição do mesmo. Para isso a criação cle equipes de assessoranrento

I PlNHnlRo, Jantes A - Conto Instituir e Manter colrsclhos, CEDCA MG e Frente dc Dcfesa dos Direitos da
Criança c.do Adolcscente, Belo Horizolrte. 20U)
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tecnico e muito i II

nl es tisi ()

e nl
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Estas equipes podem ser constituidas atl hoc ou podem ser designados técnicos clo ,.ruttoopúblico para apoiar especialmente na área do direito, da psicologia, do serviço social e dapedagogia.

n nrn

B) Capacitação

O processo de capacitação dos CT deve se dar, minimamente em três níveis:

Capacitação inicial com no mínimo 40 horas de duração antes da posse.
capacitação em serviço com pelo menos g horas mensais
Capacitação externa, atraves da participação em eventos conforme plano aprovado peloConselho de Direitos.
Substituir o texto por:

lr lrlnno ou nolíÍ ica rle cnnnci tnção cle c.on sellr Íu(el nres (ti tuln elcrr ll d Íln da oss TI lrlll nl Íln
n le

«ln

r§ t (ilr

âr

e it

(, iln
du de ros cÍr n neíc.

DAS ATRTBUIÇÔES DO CONSELIIO

ART. 136 - são atribuições cro con,çerh, 'rhterar:
I - aÍender as criar'ças e adote..sgelles]rcrs hilxítese,s ltrevistcrs nos arts. gg e 105, ultlicctncloas meclida,ç prevista,r no arl. l0 t, I u Vll; /

II - aÍender e aco"selhar o,s ltais ou req)on,savel, oplicatulo qs tnetlitla,s 1»-evi.slct,s ,o at.Í. 129,I a VII;

wII - requisitar certidões cle nascimetilo e tle óbito tle c'riança ou qdolescente cprutrulctnecessario;
x - qssessorsr o poder ltxeqtrivo rocar tn elaborução da protrtosla orÇanretrtária pqrctplanos e progrqnras de atendinrenlo dos direikt; cla criança e do adole,çcente;

t'tlt Íirn í

ru - promover a execução de srus tleci:;ões, potletrkt porut rcrttrtt:
a) reqai'sitar serviçtt,s públicos nas crreas cie ^çctúde,'etltrcação, .serviço,tociol, trtrevidência,lrobolho e segurqnça;
b) representar iunto à aukridade .iudiciciria tro,ç casos tle clesctuntrtrintertto irrittstificad, des,ra.r deliberações.
IV - encaninhar «t Ministério Público nttlicia de fato que con,stitua itrfrctçãp crcltrrirtistr.crtiva
ou perrcrl contra os direito,ç dq criança ott atlole,çcente;
V - encaminhar a autoriclqde iudiciaria os cctsos de stru cottrltelêtrcia;
VI - providenciar a medida estabelecitla pela- arrktritlcrtle .ii«ticiar.ia, derrtye as 1tr.evisla., n,arl. l0l, de I a vl, para o adorescenre autor tle ato irrfi.aciorrul;
WI - expedir notificaçõe,s;

et, t'!ilvendo tt Cllll,tc,4
et ,t il u

9



) É



O rG

X - reltesenlar, en, ,rume du pe.r:;tru e clu./trmíliq, cottlra u violoÇão dos clire it<ts previ.slo.\ no
arl. 220, §.r9, itrci.so II daC,onstitrtição l,-ederal;
XI - rePreserrlar qo MinisÍério l'úhlico, para efeito tltr:; ações cle perda ou ,\ttq)en,são çlo
patrio ytder.

DA COMPETÊNCIA
Gl'uno nrlo lrl ,l or e é lteres.sír'i(! Íl ex tit) (' lnciio r s rleln il lfl( la sohl'e tls ite lt§ rlnll ,l
corttttctônciir consttrrlc da lci.

AIIT. 138 - Altlica-,se ao C.on.selho 'lfutelut' a regra cle competência corrstcutte clo artigo 117.
AIIT. 147 - A compelêncicr serú determirrudu:
I - pelo domicilio dcts ltcris at req)otr:;civel;
II 'pelo lugar onde ,te encontre a criança ou adole,scenle, à.fulta dos pai,s ott re.U)onscn'el.

s9 /o - l/os cct,tos cle ato infraciotrul, será cotnlrclenle q aubridade do lugar da ação otr
otttissão, ohsen,dtls'd.!' regras clc a»rcxão, conlirÉncia e p'evençiio.
.f 2o - A execução elas meclicla:; lxxlera :;er delegada à aukridatJe comlrclente da residürcia
dos pais ou re,V)onsavel, ou do krcol oncle ,çediar-se a entitlcrde que ahrigor a a'iançq ott
ucfutlescente.

.§ Jo - L)nr catu de infi'uçífut ctmetidcr ulruvés du trut:;missão sitnuhtineu cle rddio ou
televisão, que alinia nruis de umo co,ndrc(t, serd cr»n1rctenle, pora uplicctção du penolidade,
a autoridade .judicictriq do krccrl tlq sede e,stadual da emissora ut recle, tendo a ,senlença
e.ficacia para lodus ít'ctttl;nti,ssorat ott relran:;ttti.ssot'cts do re.speclit,o ltstctcfut.

Gruut unnt[ic criur itctrt l),.1 f LlL:,.lLIZÁL',.ÍO t.t»liutniltt ,t § lc(ulhurlumcníc il
Íissq.lizgcfut ilurs ucic; ilo Consclho Tutclur.

Consirlern c.ões liu:r is :

Âlguns gruDos tlestacal'itrtt «Iue o docunreuto deve ter ouÍl'o nonrs e sinnliznr Dnra tle
faÍo ser direíivo e irtsít'uutcnÍalizntlor pnrn ns nções políÍicas e orgnlrizncão dos CTs.
iltclttsivc ittconlot'iuttlo asucctos tlo dircito atlrninistrativo (r'crrrrrnerlciio. clrgos.
direitos tmbnlhis tas ert[re 0utr'0s...
Gruno sugere cue este Íenha c.aráler rle resoluc.Íio e lrosÍerior encanrinlrarrtenío rle
proie.to de lei coluplentellar, corrt previsâo tle snnção Íros nlunicípios que não cl'inl'e.nr e

intulernenlarenr o C DCA. Furttlo e C"l's.
Urtt grupo ituortta tiuttbértt a rtcccssidade dc sc irnulclrrcnÍnr a rctlc dc atcndirrrclrto
c0nl0 suoorte de reÍnquartla as acões/nr idas d0 C'['s.
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